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Grau ds Srgilo

#PUBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE
Ne í 0,1475'l {6 t84684312O17 TMAPA/CAIXA, QUE
ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MIMSTÉRIO OA
AGRICULTURA, PEGUÁRIA E
ABASTECIMEiITO, REPRESENTADA PELA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E A EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE
SERGIPE. EMDAGRO, NA FORMA ABAIXO;

A união Federal. na qualidade de OONTRATANTE, por intermédio do concedente
Ministério da Agricuhura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no cNpJ/MF sob o ne
00-396.895/0001 -25, representada pela Caixa Econômica Federal, instituiçáo financeira
sob a íorma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado.
criada pelo Decreto-Lei ne 759, de 1zl08i1969. e constituída pelo Decreto ne 66.303, de
06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto social aprovado na Assembleia Geral de
19/01/2018, em conÍormidade com o Decreto ne g.945, de zl/12t2o16, e suas aheraçoes.
com sede no Setor Bancário sul, ouadra 04, Lote 3i/4, Brasília-DF. inscrita no cNpJiMFsob o na 00.360.305/0001-04, e a EMPRESA DE DESENVOLVTMENTO
AGROPECUARIO DE SERGTPE - EMDAGRO, inscrito no CNPJ sob o ne
13.108.295/0001-66, na qualidade de coNTRATADo no contrato de Repasse ne
1044751-OG1846843/2017/MAPA/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados,
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as c-láusulas e condições a seguir
relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERiIO ADITIVO

1 :9.q19"^ul!" INSTRUMENTO tem por objeto a alteração da cráusula DEOIMA ourNTA- DA VIGENC|A do contrato de Repasse ne 1044751-ô6t8/;68/;gt2017tMAptucAlXA, de
2911.21201.7, realiza.do segundo os t9r1n9s do programa de Fortalecimento e Dinamizaçáo
da Agricultura Familiar - PRONAF do Ministério dá Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
que passa a ter a seguinte redaçáo:

"GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

15 - Este.lnstrumento produzirá eÍeitos a partir da assinatura de todas as panes e sua
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-sê no dia 2g de Dezembro de
2023' qo^ssibilitlda a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, conforme o disposto na r.gulamentâçào que rege o pàsente
instrumento."

SAC CAIXA: 0800 726 0
Para pessoas com

101-(inÍormaçôes, reclamaçóes, sDqestóes
deflclêncla audltlva ou de rale: OSbO 726

e elogios)

ortvldorla: WO}7257474
calxa.gov.br
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CÀIàÂ Termo Aditivo

cLÁusuLA SEGUNDA - DA RATTFTCAçÃO

Ficam ratiÍicadas em todos os s€us termos e condiçóes as demais cláusulas do Contrato
de Repasse ora aditado, Íicando este Termo Íazendo parte integrante e complementar
daquele, a fim de que juntos produzam um só eÍeito.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário OÍicial da União, dentro do
prazo estabelecido pelas normas em vigor.

Este lnstrumento produzirá eÍeitos a partiÍ da assinatura de todas as panes, que deve
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto dêstê Termo Aditivo.

Aracaju , 16 de_____Noygrnbro de 2022
Local/data

Assinatura, sob ca mbo, do Contratante Assin tado
Nome: Emerson mes de Almeida E: J eitoza de Carvalho
CPF: 194.592.838-70 CPF: Í 41 .215. -87

Testemunhas

C

Nome:
CPF:

Assi atu ra dó Supervrso r
(Termo Aditivo em ConÍo idade)
Nome: Dulcival Santana de Jesus
CPF: 189.717.505-10

Nome
CPF:

rdenador

SAC GAIXA:0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçóes, sugestÕes o elogios)
Para pêssoas com deÍlclêncla audltlvâ ou de Íala: oSoo 726 2492

Ouvidoria: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.01 6 vO34 micro

E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumenlo, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus eÍeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, quê terão o mesmo valor do
original.
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DIÁRIo oFICIrtr DÀ UNIÁo- scoo r rSsN 1677,7069 Nr 216, quinta-fcka, 17 d. n@embío dc ,1022

IÍ{SÍIÍUÍO NACIONA[ DA PIOPRIEOADE IIDUSÍRIAI.
DTREToRTA DE AoMrNrÍRAçÃo

cooRDENA*o,GERA| DE rocísrcA É TNFRAESTRUTURA

rf5uLTADO Oa tuL iltatalo
ti«tlo N! r,/2ott

O lNPl tom. prSko q!. r auro.tl.d. Co|nr.t.rÍ., .pó! conÍ.t d. .
r.lul-adr<h dos .to. pÍo..dih.,r.ir, HoMOLOGOU .6 l6l1r/ri»2 o PÍ.aao thtrô*o
n. o9l2022, r.íd..!. .o pc.!!o n.52!02.011640/2020"78. 9tÉ8. vêtu.dor.: h.m 1
- ÍWO CLOUo stRv, OE rNÊ tlâaLl, cNP, 3300333yôool{, .oh . v.ld..tEl.d6 d. rs
6A.OO0,0O.

FÁBIO BiUNO PIMII{TA

(srolc - t6l1rr022) t830r8.1!rol-20221t99a999

suPEit rENoÊNoa oE sEGuRos PwaDos
cooRD€NAçÂo,GERÂI DE ADMTNTSTRAçÃo Ê FrNANçAS

txÍi Ío Dt lltrc Aomvo N. í1022 . u^r6 lrtola

No@ro !b Co.trnor 2í2018.
t{t Prcerlor 1í14.62:22212018-21,
prqlo. Nr 2sl2o1a. connÍ.ôr.: SlJptf,rrirí{DEr{oÂ oE StGUios rRrvÂoos - RJ,

CoôrÍ.Edo: lr.t7:1.r23l0@1-?9 - ARAUIo Áaiau lr{GarúH^ir^ S/A OblÉtor Proíoa.r o
pôrô tL vrrax,. do c6rnr. 16/2014, por 12 l.toa, .n4t, coí{hphndo.t., *í.
o..rúo. o p.nodo d. rall2/2o12 . 1r/D/202!, ôôr r.60r do .n. 57, rr, .r. l.' n' 8.ó66,
d. 21 d! luôho dÊ 1993.. vlAêndâ: l4t2l2O22 . Lllr2l2o?l. V.lor Totâl ,ú!.lirâdo dô
Conrr.to: iJ 26t,6lo,ar. D.t & Àslúrs..: Orlr/:022.

lcoMPrÁsxÉÍ /r-o - 0l/1v2022)

supERtl{TÊNoÊNcn DA zol{a rfiaNca DE MANAUS
supERtNrENoENcrA-ÂDruNTA ExEcuTrva

ErÍMro DC tttMo 
^oínvo 

lir arlt&ll . uASc tEatt
í{úturo do CôôÚ.to: 2l/20rô.
Ni Pr6e.$r 5271o.01or33/2o2d73.
DLr.nr.. {. 9/1020- co.rr.!.nr.: suPERrNTanoE,rcra oa zoNA FRANca DE
MAt{AUs/aM. c!.tr:tro: â060:10 - SEiPtO - stoÉ . 8i^SltrÂ. Obi.lÉ: Prorci.r o pdo
d. ltÊncr. do.onlrrto n' rvzo2q por 12 (doêl mê4!, óôthpLn.b*., d3t. ocsrà,
a .Érloóô ó. ttltrnol2 ã 10/1V1o23, ó6 t.rh6 dô .n. Sr, rr, d. lêr.' 6.66ô dê
199t.
5upímn 17.15í (dcra3á. úaul. rí . . onco ,or ênto) do v.lor inki.l .l!.li!.do dô
@rní.to, . ,.nÍ d. d.t. d! .t$íÍü.. d6t h3rÍuô.nrô, .quivr6tÊ . rS 2397.a56,07
(dok hrlha+. mv.c.nt6 . 

^dàt. 
. *r. mrl oh*.ntc . .l.qu.rl. . s.lt r..ls c *tê

c.ir.6r, m. ôol.h. .lo.rL 6s, inoÉ r, .ll . "b", § r', ú lâ n' t.666/r991. conlo6.
p.rÉ.r É.n,@.'ial2o22, *ll 1a3!t!ró2, vÉÊftL: lVrr/m22. 1ol1r/202i. v.lorlol.l
Arull!.do do contnro: R9 16rú6.223.16. o.r, d. A.sEtuÉ: r0/11/2o2!

(@MPRÂ5NEr a.0 . 1O/11/20221

acÊl{cn BRASII-E|RÂ GEíona DE tuNDos GARÂ TrDoREs
E GARANNAS S.A.

arlt ro oa @tllrraÍro rr r/:aar

aoht!.t. @9/2022. Pr&ês 
^r: 

010/2022-A86ar Obj.lo: Coolnt.çlo .1. mpGs. p.í.
lmérmnro & r.turço! & m.núi.rylo do qq.,rc aÍc, r.d{rú. ..sh.rrurêo d...bor
. (n.úôÉr à is. i, p... .l6d!í r n.@rrd.dé d. aaGF; côniãrÍt.: Àaêôo.
Ar.illêrÉ G.noô d. fmd., G.ón!ô..r . G.r.nd8 3.Ái cont.!t.d.: To, sotunotl
M NUÍENçIo PREoTAL LTD^: \tên.,.: ú/u/20:2 . o9lo2l2ú1t v.lor rorci À,
r.260,00.
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